
 Ata 039 1 

Ata reunião COMDEMA 2 

No dia 11 de dezembro de 2018 às 08h30 no Salão Nobre da Prefeitura Municipal de 3 

Guabiruba foi realizada a trigésima nona reunião do Conselho Municipal de Defesa do Meio 4 

Ambiente. Estavam presentes os Senhores(as) Conselheiros(as) Bruna Eli Ebele, Evandro 5 

Harasimow, Alexandre Schloegel, Julio C. Carvalho, Dener W. Lyra, Luiz Schlindwein Filho. 6 

Suplentes, Fábio Daniel Rezini, Gerson Luis Guebert, Edimar Marcos Albino e Participante 7 

Naiana Sestrem Ochôa, fiscal da vigilância sanitária e representantes da AGIR Thayana 8 

Leibt e Luciano Gabriel Hennmg. A Senhorita presidente deu boas vindas aos presentes, 9 

agradeceu pela presença e deu início à reunião. Primeiramente a AGIR solicitou o uso da 10 

palavra para apresentar o Projeto de Pesquisa intitulado “Objetivos de Desenvolvimento 11 

Sustentável: Desafios e Atuação de uma Agência Reguladora para Assegurar a 12 

Disponibilidade e Gestão Sustentável da Água e Esgotamento”, vinculado ao Núcleo de 13 

Políticas Públicas do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional – FURB. 14 

A apresentação durou cerca de 30 minutos, onde foi comentado sobre o tema: Objetivos de 15 

Desenvolvimento Sustentável – ODS, especialmente o ODS 6 (água e saneamento básico) 16 

que representa as metas adotadas pelo Brasil através da Agenda 2030. O objetivo da 17 

participação junto aos Conselhos de Saneamento foi transmitir a importância da 18 

participação e do controle social neste processo, a partir de uma visão global para um 19 

panorama local (com a atuação direta dos conselheiros). Portanto, a atuação ao nível local 20 

foi fundamental para o alcance de um objetivo global. Após a apresentação do projeto e 21 

compartilhamento de ideias, foi realizado uma pesquisa com a aplicação de um questionário 22 

aos conselheiros presentes para identificação da percepção dos conselheiros como atores 23 

diretos nesse processo e verificar as possibilidades e limitações enfrentadas para o alcance 24 

dos ODS 6 nos municípios. Após a explanação da AGIR, houve a aprovação da ATA 038 25 

pelos conselheiros presentes e a apresentação dos diagnósticos sócio ambientais. O 26 

primeiro diagnóstico foi em propriedade de Bernadete Kister Boos, situado na Rua Sibéria, 27 

904, Bairro Aimoré, cuja documentação foi protocolada sob processo 2793/2018. O imóvel 28 

está registrado sob matrícula 67.678 do Livro 2, e possui uma área de 12.231,22m². A 29 

SEMMA deferiu o diagnóstico através do Parecer 158/2018 por estar inserido em área 30 

urbana consolidada com a ressalva da recuperação da APP. Por se tratar de imóvel inserido 31 

em Área Urbana Consolidada e não haver nenhum impedimento em relação à legislação 32 

ambiental vigente, o conselho deferiu por unanimidade o processo. O diagnóstico foi 33 

aprovado pelo CONCIDADES, mediante Determinação nº 46/2018. O segundo diagnóstico 34 

foi em propriedade de Olívio Schaefer, situado na Rua Teodoro Kormann, Bairro Centro, 35 

cuja documentação foi protocolada sob processo 2818/2018. O imóvel está registrado sob 36 

matrícula 30.137 do Livro 2-A e possui uma área de 1.034,84m². A SEMMA deferiu o 37 

diagnóstico através do Parecer 157/2018 por estar inserido em área urbana consolidada. 38 



Não haverá recuperação da APP, pois a mesma está sobre a Rua Teodoro Kormann e 39 

imóvel vizinho. O diagnóstico foi aprovado pelo CONCIDADES, mediante Determinação nº 40 

47/2018. O terceiro diagnóstico foi em propriedade de Tinturaria Willrich, situado na Rua 41 

Guabiruba Sul, Bairro Guabiruba Sul, cuja documentação foi protocolada sob processo 42 

2837/2018. O imóvel está registrado sob matrícula 25.472 do Livro 2-A e possui uma área 43 

de 267.955,46m². A SEMMA deferiu o diagnóstico através do Parecer 164/2018 por estar 44 

inserido em área urbana consolidada com a ressalva da recuperação da APP e aprovação 45 

no CONCIDADES. Por se tratar de imóvel em Área Urbana Consolidada e não haver 46 

nenhum impedimento em relação à legislação ambiental vigente, o conselho deferiu por 47 

unanimidade o processo, com a ressalva da execução do PRAD e a aprovação no 48 

CONCIDADES. Dando continuidade na reunião a senhorita presidente apresentou aos 49 

conselheiros o regimento interno do COMDEMA, onde apresentou algumas sugestões para 50 

alteração. Os conselheiros aprovaram as alterações e o Regimento Interno do COMDEMA 51 

passa a ter uma nova redação após esta reunião. Após analisados todos os processos e 52 

discutidas as demandas a Srta. Presidente deu por encerrada a reunião. A presente ata 53 

segue assinada pela presidente do conselho Bruna Eli Ebele. 54 

Guabiruba, 11 de dezembro de 2018. 55 

 56 

Presidente Bruna Eli Ebele:   __________________________________ 57 


